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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO 

FORO REGIONAL DE PINHAIS DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA -  

ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 0002981-86.2017.8.16.0033 

 

 

DMC BRASIL – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CABINES DE PINTURA E 

EQUIPAMENTOS LTDA., já devidamente qualificada nos autos em epígrafe, referente ao 

pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, se 

manifestar em referencia as petições de mov. 106 e 107, conforme expor e requer: 

 

1. PETIÇÃO DE MOV. 107 – DO ADMINISTRADOR JUDICIAL: 

 

O administrador judicial nomeado nos autos peticionou em mov. 107, 

requerendo a intimação da Recuperanda para que apresente no prazo de cinco dias os 

contratos junto ao Banco do Brasil e Itaú, ainda a intimação para que fosse recolhida as custas 

processuais referente aos autos de prestação de conta, nomeação de um auxiliar contábil, 

bem como a homologação dos honorários referente a este Administrador Judicial.  
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1.1 DA CÓPIA DOS CONTRATOS FIRMADOS COM O BANCO DO BRASIL E ITAÚ: 

 

Segundo informações do Sr. Administrador Judicial houve duas 

divergências apresentadas pelo Banco do Brasil e Itaú que demandam análise minuciosa, 

pugnando pela apresentação de todos os contratos firmados referente aos créditos arrolados 

referente à essas Instituições Financeiras na lista de credores da presente Recuperação 

Judicial.  

 

A empresa recuperanda informa que não detém a posse desses 

contratos, visto que foram encaminhados assinados ao banco e não retornaram a empresa até 

o presente momento.  

 

De qualquer forma, a peticionaria está providenciando juntamente 

com os Bancos (do Brasil e Itaú) a cópia de todos os contratos solicitados.  

 

Sendo assim, informa a Recuperanda que assim que conseguir cópia 

de todos os contratos juntará imediatamente nos presentes autos, bem como encaminhará 

por e-mail à equipe do Administrador judicial.  

 

1.2 DO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS REFERENTE A AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

CONTA:  

 

Cumpre esclarecer, neste petitório, que para fim de facilitar o 

trabalho do Administrador Judicial, bem como para não causar tumulto processual, a DMC na 

data de 03/08/2017, distribuiu por dependência a Ação de Prestação de conta sob nº 

0008994-04.2017.8.16.0033. 
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O pagamento das custas iniciais foi devidamente realizado em 

24/08/2017, já aguardando intimação do Sr. Lincoln Taylor Ferreira para manifestação no 

prazo de 15 (quinze) dias.  

 

1.3 DA NOMEAÇÃO DO AUXILAR CONTÁBIL:  

 

Em petição de mov. 31.1 o Administrador Judicial sugere ao D. Juízo 

como auxiliar contábil o Sr. Edilson Fogaça de Almeida. 

 

Informa a Peticionaria que está em contato com o Sr. Edilson a fim de 

estabelecer o valor dos honorários, ressaltando que caso não seja possível a contratação em 

valor razoável informará ao Juízo a fim de nomear outro auxiliar contábil para a presente ação 

e auxiliar o Administração.  

 

1.4 DA HOMOLOGAÇÃO DOS HONORARIOS REFERENTE AO ADMINISTRADOR JUDICIAL:  

 

A recuperanda informa que entrou em entendimento com o 

administrador judicial visando a satisfação de seus honorários. Em petição devidamente 

protocolizada em mov. 47.1 perante a este processo, informou ao juízo a forma que ficou 

convencionado os honorários. 

 

Ainda, o Administrador ratifica os honorários convencionados em 

petição protocolizada em mov.  50.1, bem como requerendo assim a sua homologação  

 

Desta forma, tendo em vista o acordo referente ao pagamento dos 

honorários do Sr. Administrador Judicial na forma da petição. 47.1, pugna-se pela 

homologação neste tocante.   
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2. DA PETIÇÃO DA UNIÃO – MOV. 106 DO PROJUDI:  

 

Em petição de mov. 106 a União informa que a empresa recuperanda 

é devedora do Erário Federal em valores superiores à R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

Ainda, que a suspensão de exigibilidade dos atos e execução fiscal somente ocorrerá na 

presença do parcelamento do crédito tributário, conforme o art. 151, VI do CTN.  

 

É necessário ressaltar que em nenhum momento da presente 

Recuperação Judicial a empresa recuperanda requereu a suspensão das execuções fiscais, até 

porque o processamento não suspende as execuções fiscais.  

 

 Importante ressaltar que a recuperanda aduz que pretende parcelar 

todos os seus débitos fiscais, sejam eles federais, estaduais e eventualmente municipais, e que 

o fará dentro do prazo restante para pagamento da presente recuperação. 

 

Ademais, nunca é demais ressaltar que uma das regras mais 

polêmicas da Lei nº 11.101/2005 sempre foi a prevista no seu art. 57, que assim dispõe: “após 

a juntada aos autos do plano aprovado pela assembleia-geral de credores ou decorrido o prazo 

previsto no art. 55 desta Lei sem objeção de credores, o devedor apresentará certidões 

negativas de débitos tributários nos termos dos arts. 151, 205,206 da Lei n.º 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 – Código Tributário Nacional. 

 

Pela letra da lei, a aprovação do plano de recuperação judicial pelos 

credores não seria suficiente para garantir ao devedor a concessão da recuperação, porque o 

juiz deveria exigir, antes da decisão concessiva, a apresentação de certidões negativas de 

débitos tributários, nos termos previstos pela legislação tributária. 
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Essa exigência da lei falimentar sempre mereceu críticas da doutrina 

especializada, sobretudo porque o passivo tributário do devedor que pede recuperação judicial 

é muitas vezes uma das razões de sua crise. 

 

As discussões não ficaram apenas no âmbito doutrinário e acabaram 

sendo definidas no âmbito da jurisprudência. O entendimento preliminar era o de que, 

qualquer interpretação que inviabilize ou não fomente a superação da crise da empresa em 

recuperação judicial contraria a lei. 

 

Com esse entendimento, a Corte Especial do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) no julgamento do REsp. nº 1.187.404, afastou a exigência de certidões negativas 

tributárias para homologação do plano de recuperação. Conforme o ministro Luis Felipe 

Salomão, a lei precisa ser interpretada sempre com vistas à preservação da atividade 

econômica da empresa e não com “amesquinhada visão de que o instituto visa a proteger os 

interesses do empresário”. “O valor primordial a ser protegido é a ordem econômica”, 

afirmou. “Em alguns casos, é exatamente o interesse individual do empresário que é 

sacrificado, em deferência à preservação da empresa como unidade econômica de inegável 

utilidade social”, completou o relator. 

 

Para o ministro, a interpretação literal do artigo 57 da Lei de 

Recuperação e Falências (LRF) – que exige as certidões – em conjunto com o artigo 191-A do 

Código Tributário Nacional (CTN) – que exige a quitação integral do débito para concessão da 

recuperação – “inviabiliza toda e qualquer recuperação judicial, e conduz ao sepultamento por 

completo do novo instituto”. “Em regra, com a forte carga de tributos que caracteriza o 

modelo econômico brasileiro, é de se presumir que a empresa em crise possua elevado 

passivo tributário” – disse o ministro, acrescentando que muitas vezes essa é “a verdadeira 

causa da debacle”. Para Salomão, a exigência de regularidade fiscal impede a recuperação 
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judicial, o que não satisfaria os interesses nem da empresa, nem dos credores, incluindo o fisco 

e os trabalhadores. 

 

Mesmo após o advento da Lei Federal nº 13043/2014 e da Lei 

Estadual nº 18.132/2014 (ambas versam sobre o parcelamento de dívidas tributárias para 

empresas em recuperação judicial), mantém a dispensa das certidões negativas. Veja: 

 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. IMPOSSIBILIDADE. SOCIEDADE EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

1. Hipótese em que o Tribunal local decidiu que no caso dos autos a 

empresa em Recuperação Judicial estava dispensada de apresentar 

certidões negativas, inclusive para contratação com Poder Público. 

2. O STJ vem entendendo ser inexigível, pelo menos por enquanto, 

qualquer demonstração de regularidade fiscal para as empresas em 

recuperação judicial, seja para continuar no exercício de sua 

atividade (já dispensado pela norma), seja para contratar ou 

continuar executando contrato com o Poder Público. Nos feitos que 

contam como parte pessoas jurídicas em processo de recuperação 

judicial, a jurisprudência do STJ tem-se orientado no sentido de se 

viabilizarem procedimentos aptos a auxiliar a empresa nessa fase. 

Nesse sentido: REsp 1.173.735/RN, Ministro Luis Felipe Salomão, 

Quarta Turma, DJe 9.5.2014; AgRg na MC 23.499/RS, Rel. Ministro 

Humberto Martins, Rel. p/ Acórdão Ministro Mauro Campbell 

Marques, Segunda Turma, DJe 19.12.2014. 

3. Registro que o novo regime trazido pela Lei 13.043/2014, que 

instituiu o parcelamento específico para débitos de empresas em 
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recuperação judicial, não foi analisado no acórdão a quo, uma vez 

que foi proferido em data anterior à vigência do mencionado 

normativo legal. 

4. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no AREsp 709.719/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 13/10/2015, DJe 12/02/2016) 

 

Em assim sendo, a jurisprudência não entende necessária a juntada 

de certidão negativa de débitos fiscais para o prosseguimento de processo de recuperação 

judicial. 

 

Ainda, cumpre salientar que a dispensa de apresentação da certidão 

negativa não impede que o Fisco busque, pela via executiva seu direito aos débitos tributários, 

até porque, estes têm natureza que os exclui dos efeitos da recuperação judicial.  

 

Em resumo, mais uma vez mostra-se necessário apresentar que a 

intenção da recuperanda é a de pagar todos os seus credores, inclusive os não incluídos na 

presente recuperação judicial, como é o caso dos débitos fiscais. Pretende com isso, pleitear 

junto aos órgãos competentes o parcelamento das dívidas, o que fará dentro do prazo 

restante para pagamento da presente recuperação. 

 

3. DA MUDANÇA DE ENDEREÇO DA RECUPERANDA:  

 

A empresa recuperanda visando reduzir os custos reduziu o número 

de barracões locados.  
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ADVOCACIA EMPRESARIAL 
 

                                           Direito Consumerista  
Felipe Hasson                                         Selma Paciornik 
Roland Hasson                              Zeila Pacheco Oliveira 
Sandra Calabrese Simão                   Artur Mitsuo Miura 
Marco Aurélio Guimarães                Laís Vanhazebrouck 
Luciane L. B. Bistafa              Thiago José M. Santa Cruz 
Elisabeth R. Venâncio                      Valéria G. A. Souza 
Rosine Hasson                                 Luiz Cesar A. Ribeiro 
Rodrigo C. N. Vidal                     Marcos L. P. Venâncio 

 
Direito Civil 

  Luiza D. M. Reis 
 
 
  
   
  
  
    

 

A referida mudança fez com que a entrada da empresa apenas 

mudasse de lado, sendo assim a partir de 01/09/2017 a empresa passará a ter sede na Rua 

Treze de Maio, nº 138, Pinhais – PR., conforme mapa em anexo. 

 

Com a mudança, o valor da locação houve uma redução de R$ 

17.000,00 (dezessete mil) mais taxas, para o valor de R$ 12.140,00 (doze mil, cento e quarenta 

reais) mais taxas, conforme consta em anexo o novo contrato de locação.  

 

Desta forma, pugna pela intimação do Administrador Judicial para 

que tome conhecimento dessa mudança realizada, bem como que o Juízo atualize os 

endereços da empresa junto ao Sistema Projudi, a fim de não causar nenhum prejuízo futuro.  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

De Curitiba-PR para Pinhais-PR, 11 de setembro de 2017.  

  

 

Rodrigo Vidal      Felipe Hasson 

OAB/PR 29.107     OAB/PR 42.682 
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